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PAUTA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 
CÂMARA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO, EXTENSÃO E CULTURA

18 de outubro de 2024, às 13h30min

1 EXPEDIENTE 
1.1 Apreciação da Ata da 8ª Sessão Ordinária da 2024, realizada em 19 de setembro.
1.2 Comunicações:
- da presidência;
- dos conselheiros.

2 ORDEM DO DIA 
2.1 Processo Nº 23205.027336/2024-02: Relatório do curso de pós-graduação lato sensu em
Gestão  Pública,  com carga  horária  de  400  (quatrocentas)  horas,  ofertado  pelo  Campus
Erechim-RS, no período de março de 2023 a setembro de 2024.
(para designação de relatoria)

2.2 Processo Nº 23205.027227/2024-87:  Relatório da 2ª edição do curso de pós-graduação
lato  sensu em  Produção  Vegetal,  com carga  horária  de  390  (trezentas  e  noventa)  horas,
ofertado pelo Campus Chapecó-SC, no período de março de 2023 a setembro de 2024.
(para designação de relatoria)

2.3 Processo Nº 23205.020616/2024-81: Homologação da Portaria Nº 3634/GR/UFFS/2024,
6  de  setembro de  2024,  que  aprova  ad referendum  do Conselho  Universitário, o  Projeto
Básico, o Plano de Trabalho, a Equipe Executora e a Contratação de Fundação de Apoio para
gestão  administrativa  e  financeira  do  projeto  de  extensão  Curso  de  Aperfeiçoamento  de
Educação em Direitos Humanos.
(para apreciação em regime de urgência, conforme parágrafo único do art. 63 do Regimento
Interno do Consuni)

2.4 Processo Nº 23205.022469/2024-84: Homologação da Portaria Nº 3645/GR/UFFS/2024,
de 19 de setembro de 2024, que aprova ad referendum do Conselho Universitário, o Projeto
Básico, o Plano de Trabalho, a Equipe Executora e a Contratação de Fundação de Apoio para
gestão administrativa e financeira do projeto de extensão Curso de Formação Continuada de
Educação em Direitos Humanos: articulando democracia e diversidade no Paraná.
(para apreciação em regime de urgência, conforme parágrafo único do art. 63 do Regimento
Interno do Consuni)

2.5 Processo Nº 23205.022477/2024-21: Homologação da Portaria Nº 3660/GR/UFFS/2024,
de 23 de setembro de 2024, que aprova ad referendum do Conselho Universitário, o Projeto
Básico, o Plano de Trabalho, a Equipe Executora e a Contratação de fundação de apoio para
prestar  serviços  de  apoio  na  gestão  administrativa  e  financeira  necessária  à  execução  do
projeto de extensão Ação Saberes Indígenas na Escola.
(para apreciação em regime de urgência, conforme parágrafo único do art. 63 do Regimento
Interno do Consuni)

2.6  Processo Nº 23205.021993/2024-38: Projeto básico, Plano de trabalho, Equipe executora
e Contratação de fundação de apoio, para os gerenciamentos administrativo e financeiro do
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projeto de pesquisa denominado Incentivo à Disseminação Científica na UFFS.
(Apreciação do parecer do conselheiro relator Sandro Adriano Schneider)

2.7 Processo  Nº  23205.012082/2024-10:  Proposta  de  curso  de  pós-graduação  lato  sensu
Especialização  em Ensino  de  Ciências  “Ciência  é  10!”,  com carga  horária  total  de  480
(quatrocentas e oitenta) horas, no período de março de 2025 a julho de 2026, a ser ofertado
pelo Campus Cerro Largo-RS.
(Apreciação do parecer do conselheiro relator Rafael Kremer)

2.8 Processo Nº 23205.023113/2024-68: Projeto básico, Plano de trabalho, Equipe executora
e  Contratação de  Fundação  de  Apoio  para  os  gerenciamentos  administrativo  e  financeiro
necessário à execução do Projeto de extensão denominado Atendimento Médico Veterinário à
comunidade  regional,  vivência  e  treinamento  acadêmico  em  serviço  na  rotina  hospitalar
veterinária, a ser ofertado pelo Campus Realeza-PR.
(Apreciação do parecer do conselheiro relator Giancarlo Dondoni Salton)


